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COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA

REQUERIMENTO N.º  , DE 2021

(Do Sr. Airton Faleiro)

Requer aditamento na lista de convidados da

audiência  pública  disposta  no  Requerimento

n° 86/2021-CME, para debater o Projeto de

Lei  5131/2019,  que  trata  sobre  o

estabelecimento de guia para o transporte de

ouro  e  modifica  as  penas  no  crime  de

transporte de ouro ilegal, e dos apensados PL

nºs  5.494/2020  e  1.091/201,  que  criam  o

Plano  Nacional  de  Erradicação  da

Contaminação  por  Mercúrio,  e  o  PL  nº

1.477/2021, que versa sobre a documentação

e  venda  de  ouro  e  a  criminalização  das

operações ilegais.

Senhor Presidente,

Requeiro nos termos regimentais, ouvido o Plenário desta Comissão,

incluir  na  lista  de  convidados  da  audiência  pública  disposta  no

Requerimento n° 86/2021-CME, para debater o Projeto de Lei 5131/2019,

que trata sobre o estabelecimento de guia para o transporte de ouro e

modifica as penas no crime de transporte de ouro ilegal, e dos apensados,

as seguintes representações:

-  Dr.  Raoni  Rajão,  representante  do  Lagesa/UFMGO  Distrito

Sanitário Especial Indígena (DSEI);

- Gustavo Geiser, Perito Criminal Federal.

- Delegado Gecivaldo Vasconcelos Ferreira - Delegado da Divisão de

Repressão a Crimes contra o Meio Ambiente e Patrimônio Histórico DPF -

Polícia Federal; e
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-  Representação  do  Distrito  Sanitário  Especial  Indígena  (DSEI),

representando o Ministério da Saúde.

JUSTIFICATIVA

O presente aditamento constitui-se em função da necessária ampliação do

debate  acerca  dos  temas  inseridos  tanto  no  Projeto  de  Lei  principal,

quanto nos Projetos de Leis apensados à matéria.

Os referidos convidados possuem grande acúmulo  na matéria  e  trarão

importantes  avaliações  no  sentido  de  contribuir  com  o  parecer  a  ser

proferido por esse relator.

Desta forma, consideramos fundamental a participação destes convidados

e  contamos  com  o  apoio  dos  nobres  pares  para  a  aprovação  deste

aditamento.

Sala das Comissões,        de setembro de 2021. 

Deputado Airton Faleiro
PT/PA
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